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ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 030/2011 PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 015/2011 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OPERADORA DE PLANO DE 

SAÚDE PARA O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA 

Aos vinte e cinco dias do mês de abril de dois mil e doze, às 10h30min, nas dependências do Auditório do 
Conselho Regional de Enfermagem de Santa Catarina, situado na Av. Mauro Ramos, 224, Edifício Centro 
Executivo Mauro Ramos, 9º andar, Centro, em Florianópolis/SC, reuniram-se o pregoeiro e equipe de apoio, 
para prosseguimento da licitação supra identificada, em sessão de análise e julgamento das propostas 
apresentadas. No horário definido no Edital, o pregoeiro declarou aberta a Sessão. Apresentou-se a 
empresa: Unimed Grande Florianópolis – Cooperativa de Trabalho Medico, CNPJ Nº 77.858.611/0001-
08, representada por Isis Wagner Pereira, RG número 35445351. A empresa credenciou seu representante. 
Após passou-se à abertura do envelope de declarações preliminares. A empresa apresentou sua 
declaração de que atende todos os requisitos de habilitação referentes ao objeto, sendo habilitada para 
prosseguir. A empresa declarou não ser ME ou EPP. Após passou-se à verificação da proposta de desconto 
da participante. A empresa apresentou proposta em acordo com o Edital. A empresa classificou-se para a 
fase de lances. A empresa Unimed Grande Florianópolis – Cooperativa de Trabalho Medico, ofereceu 
proposta de desconto de 02 (dois por cento) sobre a tabela de preços base de cobrança. O pregoeiro 
solicitou a licitante que aumentasse o desconto, e a empresa Unimed Grande Florianópolis – Cooperativa 
de Trabalho Medico, ofereceu proposta de 05 (cinco por cento) de desconto. Passou-se a verificação dos 
documentos da empresa, sendo habilitada. Após aceito o valor, foi declarada vencedora a empresa Unimed 
Grande Florianópolis – Cooperativa de Trabalho Medico, pelo desconto de 05 (cinco por cento). A 
licitante manifestou desistência em relação a eventuais recursos. O pregoeiro adjudicou o objeto à única 
vencedora. A cópia da Ata foi entregue à licitante. Após, declarou-se encerrada a sessão.  
 
 

Florianópolis, 25 de abril de 2012. 
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